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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do Artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado
com o Artigo 166 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
de  São  Paulo,  requeiro  ao  Senhor  Secretário  de  Estado  da  Educação,
Renato Feder,  informações referentes  ao fechamento  de turmas da rede
estadual no município de Limeira, em especial nas unidades situadas na área
rural e na oferta do período noturno:
 
1- Quais critérios foram adotados pela SEDUC para determinar o fechamento
da turma de 1º ano do Ensino Fundamental na Escola Estadual Prof. Dorival
Damm, localizada na zona rural de Limeira? 
 
 
2-  A  SEDUC ou  a  Diretoria  de  Ensino  responsável  realizou  avaliação  de
impacto referente ao deslocamento das crianças, incluindo distância, tempo de
trajeto e disponibilidade de transporte escolar, antes da supressão da turma? 
 
 
3- A Secretaria possui estimativa atualizada do número de estudantes afetados
pelo fechamento de turmas na zona rural do município? Em caso afirmativo,
solicito o envio dos dados. 
 
 
4- Quais motivos levaram à interrupção da oferta de turmas no período noturno
em escolas estaduais de Limeira no ano de 2025? 
 
 
5-  Existe  um  diagnóstico  sobre  a  demanda  reprimida  de  estudantes
trabalhadores e jovens aprendizes que não conseguiram matrícula no período
noturno? 
 
 
 
6-  Há previsão de reabertura  das  turmas suprimidas,  tanto  em área rural
quanto no período noturno, para os anos letivos de 2025 ou 2026? Em caso
afirmativo, informar o cronograma. 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
No município de Limeira, a Prefeitura Municipal, familiares de estudantes e o
legislativo municipal, por meio da vereadora Mariana Calsa, reportaram ao
mandato situações envolvendo o fechamento de turmas da rede estadual, com
impactos relevantes sobre o acesso e a permanência dos alunos na escola.
 
Em ofício encaminhado à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC (Ofício
nº 398/2025/GPDL), a Prefeitura informa que a supressão da turma de 1º ano
da Escola Estadual Prof. Dorivaldo Damm tem afetado crianças de seis anos
residentes na zona rural, que passam a enfrentar longas distâncias e condições
precárias de estrada para acessar outras unidades escolares. O documento
registra que a decisão gerou apreensão entre as famílias da comunidade rural
do Bairro do Pinhal.
 
A vereadora Mariana Calsa, por meio da Comissão Permanente de Educação e
Ciências,  encaminhou à SEDUC documentos e registros que demonstram
dificuldades  de  matrícula  no  período  noturno,  sobretudo  entre  jovens
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aprendizes que dependem desse turno para compatibilizar estudo e trabalho. 
 
Esses fatos suscitam preocupação quanto à garantia do direito à educação,
especialmente no que se refere às populações rurais, às crianças pequenas e
aos jovens trabalhadores e às políticas estaduais de equidade educacional.
 
O  presente  requerimento  visa  esclarecer  os  fundamentos,  critérios  e
providências  adotadas  pela  SEDUC,  de  modo  a  assegurar  atendimento
educacional adequado no município de Limeira e prevenir prejuízos escolares e
sociais às crianças e aos jovens afetados.
 
 
 
 
 
 

Marina Helou
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003600310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003600310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003600310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200370031003600310039003A005000

Assinado eletronicamente por Marina Helou em 12/12/2025 15:53 

Checksum: CAEDD634B8C90109CA24E6CEBA1E758D2BE8EC7B1B0F2EEAA45A8AFF3EB41764

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003600310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


